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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO 201800004027313 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 045/2018 – DE AQUISIÇÃO DE VALES-
TRANSPORTES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, E A EMPRESA REDEMOB CONSÓRCIO, NA FORMA
ABAIXO:
 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº  01.409.655/0001-80, com sede à Av.
Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital,
doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, nos termos do art. 84-A da Lei
estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e conforme
regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, a Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa REDEMOB
CONSÓRCIO, consórcio contratual de empresas, inscrito no CNPJ sob o nº 10.636.142/0001-01,
estabelecido na Av. Independência, nº 4.533, Quadra 134, Lote 31, Setor Central, Goiânia-GO, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEOMAR  AVELINO RODRIGUES,
Diretor Executivo, inscrito no CPF/MF sob o nº nº 576.910.101-68, RG nº 2765451 SSP-GO e pelo
Sr. CEZANE EDUARDO DE SIQUEIRA,  Diretor de Transporte, inscrito no CPF/MF sob o nº
556.708.731-49, RG nº 2087408 DGPC-GO, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO
ADITIVO ao CONTRATO nº 045/2018, de AQUISIÇÃO DE VALES-TRANSPORTES, instruído no
Processo nº 201800004027313, de 26/04/2018, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei
Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928/2012, e demais normas
regulamentares aplicáveis, e cláusulas a seguir
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de quantitativo de unidades de vales-transportes
estabelecido no Contrato nº 045/2018, com o objetivo de viabilizar viagens no Sistema Integrado de
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia, necessários aos deslocamentos no percurso
residência-trabalho e vice-versa, de servidores em exercício nas unidades da Secretaria de Estado da
Economia da capital, que percebem como remuneração valor inferior a dois salários mínimos e que
utilizam o sistema integrado de transporte urbano de Goiânia, e ainda, a inclusão de clausulas de
Conciliação e Mediação e de Arbitragem.
Parágrafo único - O acréscimo de quantitativo de unidades de vales-transportes terá impacto no valor
total do ajuste inicial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO,  DO VALOR E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
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Neste aditivo, a partir de março/2022 ficam acrescidos 86.520 (oitenta e seis mil quinhentos e
vinte) unidades de vales-transportes, representando um valor total de R$ 372.036,00 (trezentos e setenta e
dois mil trinta e seis reais), de acordo com o valor da tarifa vigente em Goiânia.
Parágrafo 1º – Os quantitativos definidos na cláusula primeira do contrato inicial passam de 84.480
(oitenta e quatro mil quatrocentos e oitenta) unidades para 171.000 (cento e setenta e uma mil) unidades
de vales-transportes, aplicado um percentual de acréscimo aproximado de 102,41%, ao quantitativo inicial
contratado.
Parágrafo 2º – Com o acréscimo, o valor total estimado contratado passa de R$ 371.712,00 (trezentos e
setenta e um mil setecentos e doze reais) para R$ 743.748,00 (setecentos e quarenta e três mil setecentos e
quarenta e oito reais).
Parágrafo 3º –  As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta da verba nº
2022.17.01.04.122.4100.4.145.03, Fonte 15000100, do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de
empenho emitida pela seção competente da Secretaria da Economia. Nos exercícios seguintes, em
dotações apropriadas. 
Parágrafo 4º – A cada exercício financeiro, serão juntados aos autos a estimativa de consumo e a
documentação orçamentária e financeira necessárias.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento deste ajuste,
serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA  QUARTA  –  DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
Os conflitos que possam surgir relativamente a este contrato e seus aditivos, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144,
de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoante instrumento Anexo, integrante deste aditivo (CLÁUSULA
ARBITRAL).
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ratificada a previsão de prorrogações automáticas e sucessivas, nos termos do parágrafo primeiro da
cláusula quarta do contrato inicial - vigência contratual por prazo indeterminado, nos termos da Nota
Técnica nº 001/2018-GAPGE, juntadas aos autos, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a
documentação orçamentária e financeira necessárias. 
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser
firmados novos aditivos, a qualquer tempo.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, assinado
eletronicamente, que passa a integrar o contrato original, para que produza os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA,
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Pela CONTRATANTE:
 

                                             CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                             
Secretária de Estado da Economia

                   
Pela CONTRATADA:

 

 LEOMAR  AVELINO RODRIGUES                       CEZANE EDUARDO DE SIQUEIRA
Redemob Consórcio

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por CÉZANE EDUARDO DE SIQUEIRA, Usuário Externo,
em 14/03/2022, às 08:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LEOMAR AVELINO RODRIGUES, Usuário Externo,
em 14/03/2022, às 09:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 15/03/2022, às 14:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027761825 e o código CRC EBBFC47F.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068
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